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DECADENCIA E HOMOLOGACAO TACITA. INOCORRENCIA.

Restando ndo configuradas as alegagcfes do contribuinte, rejeitam-se essas
preliminares suscitadas.

DECISAO RECORRIDA. MUDANGA DE FUNDAMENTAGAO FATICA.
INEXISTENCIA DE MUDANGA DE CRITERIO JURIDICO. NULIDADE.
INOCORRENCIA. PRELIMINAR REJEITADA.

Se 0s motivos e a verdade dos fatos estabelecida como fundamento de deciséo
transitada em julgado podem ser discutidos em processo conexo, pois nao
fazem coisa julgada, entdo - como muito mais razdo - 0s motivos e
fundamentos faticos podem ser revistos no curso do proprio processo.

Os motivos, fundamentos de fato, ainda que importantes para determinar o
alcance da parte dispositiva, conclusiva, do despacho decisério podem ser
revistos pela decisdo da DRJ.

A decisdo da DRJ néo fica necessariamente vinculada ou adstrita ao motivo ou
fundamentacéo de fato - verdade dos fatos do despacho decisorio - , em face do
poder de revisdo da decisdo da DRJ, ou seja, do poder de reapreciacdo dos
fatos e provas.

O fato da DRJ adotar como verdadeira premissa fatica absolutamente
divergente daquela que inspirou a prolacdo do despacho decisorio, adotaram o
mesmo critério juridico. N&o ha que se falar, por conseguinte, em supressao de
instancia.

DIREITO CREDITORIO RECONHECIDO EM PROCESSO CONEXO.
MATERIA PRECLUSA.

Né&o cabe revolver ou rediscutir o direito creditdrio pleiteado nestes autos, pois
restara reconhecido em processo conexo, por decisdo final e irreformavel na
Orbita administrativa.
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 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, afastar as preliminares de decadência, de homologação tácita e de nulidade da decisão recorrida para, no mérito, dar provimento ao recurso e homologar as compensações realizadas no âmbito deste processo até o limite do crédito reconhecido. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 1401-004.630, de 12 de agosto de 2020, prolatado no julgamento do processo 10865.902971/2008-35, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
  
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente Redator.
 
  
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que, ao julgar a Manifestação de Inconformidade improcedente, indeferiu o crédito pleiteado, não homologando a compensação tributária objeto dos autos.
Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto (Na sessão da DRJ ao julgar a Manifestação de Inconformidade improcedente, não reconheceu o crédito pleiteado na DCOMP objetos dos presentes autos, por falta de prova do fato constitutivo do crédito alegado, ou seja, por falta de liquidez e certeza). 
 Cientificado do acórdão recorrido, o Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, reiterando a existência do direito creditório postulado e requerendo a integral homologação da compensação, aduzindo os seguintes argumentos, em síntese: que o despacho decisório recorrido conteria equívoco em relação aos valores expressos no quadro "Utilização dos pagamentos encontrados para o Darf discriminado no PER/DCOMP", os quais não corresponderiam aos efetivamente declarados; que considerados tais valores, somados aos valores utilizados em PER/DCOMP relacionado(s) na impugnação, em cotejo com o montante do alegado direito creditório, estaria evidenciada a procedência do valor do crédito original, e a existência de saldo suficiente para a compensação requerida. 

Em suma, a recorrente suscitou decadência/homologação tácita/nulidade da decisão recorrida, por conta da alegada mudança de fundamentação fática e, caso vencida nas questões preliminares, no mérito propriamente dito, pediu que seja deferido o crédito pleiteado com base na documentação juntada aos autos por ocasião da apresentação do recurso. Ainda, pediu subsidiariamente, caso haja dúvida acerca da liquidez e certeza do crédito pleiteado, que seja o julgamento convertido em diligência fiscal.
É o relatório.
 
Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.
Trata-se de processo de compensação tributária.
Na DCOMP nº 37376.39487.111103.1.3.04-9987 objeto dos autos, para compensação tributária do débito confessado, a contribuinte utilizou - como crédito - R$ 50.006,54 (original) de suposto pagamento indevido ou a maior de CSLL - Estimativa Mensal - PA janeiro/2003, data de vencimento 28/02/2003, data de pagamento 19/03/2002, valor R$ 321.810,00 (original), código de receita 2484.
Obs:
(i) A contribuinte informou - nas razões do recurso - que o débito da CSLL - Estimativa Mensal do PA janeiro/2003, seria apenas R$ 89.364,68 e que foi compensado assim:
- R$ 34.438,97 - mediante compensação por meio do DComp 21298.07778.21050.31304-9740 (qual crédito utilizou?)
- R$ 54.925,71 - mediante compensação por meio do DComp 26081.87384.04110.31304-3191, utilizou como crédito R$ 54.925,71 do referido recolhimento CSLL- Estimativa Mensal do próprio PA janeiro/2003 R$321.810,00 (original);
- que, então, a diferença, ou seja, R$ 266.884,29 (original) teria sido paga a maior ou indevidamente.
As decisões anteriores, nestes autos, indeferiram o crédito pleiteado:
a) o despacho decisório da DRF/Limeira indeferiu o crédito pleiteado na DCOMP deste processo, pois, embora tivesse localizado o recolhimento de R$ 321.810,00 (original) da CSLL - Estimativa Mensal do PA janeiro/2003, o valor já havia sido integralmente utilizado, consumido, ou seja:
- apropriado como crédito nos PER/DCOMP n.° 17482.92249.031103.1.3.04-8560 e n.° 26081.87384.041103.1.3.04-3191, respectivamente, R$ 22.773,04 e R$ 299.036,96.
Porém, nas razões da manifestação de inconformidade na instância a quo, a contribuinte alegou que o despacho decisório estaria equivocado, pois o crédito utilizado nas DCOMP citadas seria menor:
- PER/DCOMP 17482.92249.031103.1.3.04-8560 - valor: R$ 20.532,99 e não R$ 22.773,04 como consta do r. despacho;
- PER/DCOMP 26081.87384.041103.1.3.04-3191 - valor : R$ 53.933,18 (e-fls. 27/29), e não R$ 299.036,96 como consta do r. despacho.
b) a decisão recorrida constatou que, realmente, o despacho decisório restou equivocado quanto à fundamentação fática, porém também indeferiu o alegado direito creditório pelas seguintes razões:
- que o pedido de restituição de estimativa mensal - cujo pagamento tem natureza de antecipação da CSLL devida no ajuste anual - se foi recolhida, paga, na forma do art. 2º da Lei 9.430/96 - não poderia ser indevida, devendo ser deduzida do valor devido apurado no ajuste anual e que eventual excesso de pagamento de estimativa implicaria formação de saldo negativo; 
- que, no caso, a contribuinte não teria comprovado o alegado erro de fato para justificar o pedido de restituição de estimativa mensal para aplicação do entendimentos do Súmula nº 84 do CARF (restituição da própria estimativa paga a maior) e também não teria comprovado a formação de saldo negativo, e então o crédito foi indeferido por falta de comprovação da liquidez e certeza.
Nesta instância recursal ordinária do CARF, a recorrente rebela-se contra a decisão recorrida que, tendo superado o fundamento fático de que tratou o despacho decisório, objetou outra razão ou fundamentação fático para rejeição do crédito pleiteado, ou seja, falta de comprovação do alegado erro de fato que pudesse justificar devolução de estimativa mensal e, também, não teria comprovado a formação de saldo negativo. Diante disso, a recorrente, então:
a) suscitou preliminar de decadência/homologação tácita; 
b) nulidade da decisão a quo, por mudança da fundamentação fático para rejeição do crédito pleiteado, que teria implicado supressão de instância;
c) no mérito, pediu o reconhecimento do crédito pleiteado, juntou farta documentação, em torno de 600 folhas (e-fls. 77/672) e, ainda, subsidiariamente, pediu conversão do julgamento em diligência, caso as provas juntadas, nesta instância, sejam insuficientes para conferir liquidez e certeza ao crédito demandado contra o Fisco.
Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.
DECADÊNCIA E HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS
Data venia, a recorrente está equivocada, de plano.
Não se está perante lançamento de ofício (auto de infração) nestes autos, mas sim processo de compensação tributária, no qual a recorrente, como autora do pedido, busca o reconhecimento do alegado direito creditório contra o Fisco, utilizado na DCOMP objeto dos autos.
Ora, como não se trata de auto de infração para constituição de crédito tributário não há que se falar em prazo decadencial (arts. 150, §4ª ou 173, I, ambos do CTN).
 No caso, trata-se de analisar, aquilatar, a formação do direito creditório objetado contra o Fisco, ou seja, de aferir a liquidez e certeza.
É poder-dever do fisco analisar a formação do direito creditório reclamado, para apurar a liquidez e certeza, nos termos do art. 170 do CTN. Não se devolve o que não se pagou a maior ou indevidamente.
É ônus da recorrente produzir prova hábil, idônea, cabal, do fato constitutivo do direito creditório alegado contra o Fisco, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo administrativo tributário e consoante arts 15 e 16 do Decreto nº 7.232/72.
Portanto, não tem plausibilidade fático-jurídica a alegação de decadência contra o Fisco em processo de compensação tributária, no qual a Fazenda Nacional tem o poder - dever de aquilatar, perscrutar, a formação do direito creditório alegado e sua liquidez e certeza.
Não há prazo legal extintivo para a FaINOzenda Nacional, enquanto o processo não tiver decisão final, definitiva e irreformável na esfera administrativa, para analisar a formação, liquidez e certeza do alegado direito creditório. 
Por outro lado, ainda cabe verificar se houve, ou não, homologação tácita da compensação tributária informada objeto dos autos.
Conforme art. 74, §5º, da Lei 9.430/96, com redação dada pela MP 351/2003 convertida na Lei 10.833/2003, o Fisco tem 5 (cinco ) anos, a partir da transmissão da DCOMP, para rejeitá-la ou homologar, in verbis:
Art. 74 (...).
§ 5oO prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
No caso, a contribuinte transmitiu a DCOMP - Declaração de Compensação nº 37376.39487.111103.1.3.04-9987 em 11/11/2003 (e-fls. 02/06 e 49/53) e tomou ciência do Despacho Decisório da DRF/Limeira em 01/10/2008 por AR (e-fl. 13).
Não houve homologação tácita, destarte, pois a rejeição do crédito deu-se antes do transcurso de lapso temporal de cinco anos.
Portanto, rejeito as preliminares de decadência e de homologação tácita.
NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. MUDANÇA DE FUNDAMENTO FÁTICO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA
A contribuinte, como visto antes, alegou mudança de fundamento da decisão de piso em relação ao fundamento fático do despacho decisório, ao indeferir o direito creditório pleiteado pela contribuinte e que isso teria implicado supressão de instância, prejuízo ao contraditório e à ampla defesa.
Aqui, também, a recorrente não tem melhor sorte.
Os motivos, fundamentos de fato, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva, conclusiva, do despacho decisório podem ser revistos pela decisão da DRJ. Não há problema algum nisso! 
A decisão da DRJ não fica necessariamente vinculada ou adstrita ao motivo ou fundamentação de fato - verdade dos fatos do despacho decisório - , em face do poder de revisão da decisão da DRJ, ou seja, do poder de reapreciação dos fatos e provas. 
O fato da DRJ adotar como verdadeira premissa fática absolutamente divergente daquela que inspirou a prolação do despacho decisório, adotaram o mesmo critério jurídico. Por conseguinte, a alegação da recorrente de que a mudança de fundamento fático teria implica supressão de instancia é totalmente sem plausibilidade jurídica.
Se os motivos e a verdade dos fatos estabelecida como fundamento da decisão transitada em julgado podem ser discutidos em processo conexo, pois não fazem coisa julgada, então - como muito mais razão - os motivos e fundamentos fáticos podem ser revistos no curso do próprio processo, enquanto não houver decisão final. 
Nesse sentido, cabe trazer à colação decisão do STJ, no REsp nº 1.298.342/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 27/6/2014, in verbis:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA. FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. VERDADE DOS FATOS. 
1.- A coisa julgada material, qualidade de imutabilidade e de indiscutibilidade que se agrega aos efeitos da sentença de mérito, atinge apenas a carga declaratória contida no dispositivo do decisum. 
2.- Não fazem coisa julgada: 
I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; 
II - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença; 
III - a apreciação da questão prejudicial, decidida incidentemente no processo. (art. 469, do CPC). 
3.- O fato de a sentença proferida em determinado processo judicial adotar como verdadeira premissa fática absolutamente divergente daquela que inspirou a prolação de sentença havida em processo anterior estabelecido entre as mesmas partes, conquanto incomum, não ofende a autoridade da coisa julgada. 
4.- Recurso Especial improvido." (REsp nº 1.298.342/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 27/6/2014
Como já dito, tanto o despacho decisório quanto a decisão da DRJ, embora por motivo ou fundamentos de fato diversos, aplicaram o mesmo critério jurídico e chegaram à mesma conclusão: inexistência do crédito pleiteado. 
Ou seja:
O despacho decisório indeferiu o crédito pelo seguinte fato: 
- crédito inexistente, utilizado por outras DCOMP, as quais foram citadas no corpo do referido despacho decisório.
Já a decisão recorrida indeferiu o crédito pelos seguintes fatos: 
- pedido de restituição de estimativa mensal - que tem natureza de antecipação da CSLL devida no ajuste anual - se recolhida, paga, na forma do art. 2º da Lei 9.430/96 não pode ser indevida, devendo ser deduzida do valor devido no ajuste anual e, eventual pagamento a maior, excesso de pagamento de estimativas, pode ser pedido restituição de saldo negativo. A contribuinte não comprovou, na instância a quo, o alegado erro de fato para aplicação da Súmula nº 84 do CARF e não comprovou formação de saldo negativo, então o crédito foi indeferido.
É poder-dever do fisco verificar a formação, e aferir a liquidez e certeza do crédito pleiteado pela contribuinte (CTN, art. 170).
Não se devolve o que não se pagou a maior ou indevidamente.
É ônus do contribuinte comprovar o fato constitutivo do direito creditório alegado contra o Fisco, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal . O momento de produção das provas, quando da apresentação da manifestação de inconformidade e complementação de provas no prazo de apresentação do recurso voluntário.
Na instância a quo, como já dito, a contribuinte não produziu prova do fato constitutivo do direito creditório, apenas juntara cópias de DCOMP.
Como demonstrado, a decisão recorrida está devidamente fundamentada e não há vício algum que a pudesse inquinar de nulidade.
Portanto, rejeito a preliminar de nulidade.
DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO EM PROCESSO CONEXO. MATÉRIA PRECLUSA
Como já mencionado antes, na DCOMP nº 37376.39487.111103.1.3.04-9987 objeto deste processo, para compensação tributária do débito confessado, a contribuinte utilizou - como crédito - R$ 50.006,54 (original) de suposto pagamento indevido ou a maior de CSLL - Estimativa Mensal - PA janeiro/2003, data de vencimento 28/02/2003, data de pagamento/recolhimento 19/03/2002, valor R$ 321.810,00 (original), código de receita 2484.
A recorrente alegou, ainda, que o débito da CSLL - Estimativa Mensal do referido PA janeiro2003 seria apenas R$ 89.364,68 (original) e que, então, teria sim o alegado crédito pleiteado, utilizado na DCOMP.
A seguir, transcrevo excerto das razões do recurso, onde a contribuinte explana acerca da formação do alegado crédito do PA Janeiro/2003, in verbis:
 
(...)
Todavia, em virtude de problemas em sua escrituração contábil, a Recorrente recolheu aleatoriamente (...) "valores exatos" (R$ 300.000,00), corroborando o alegado.
Outrossim, após a devida correção de sua escrituração contábil, constatou-se que o valor efetivamente devido desta estimativa seria de R$ 89.364,68 (...), o qual fora quitado da seguinte forma:
- R$ 34.438,97 - mediante compensação por meio do DComp 21298.07778.21050.31304-9740;
- R$ 54.925,71 - mediante compensação por meio do DComp 26081.87384.04110.31304-3191, com parte do crédito decorrente desta mesma guia - já homologada.
Observe-se que do valor total recolhido em 19/03/2003 (ou seja, R$ 321.810,00), foi utilizado/compensado para esta estimativa apenas o valor de R$ 54.925,71, restando assim um saldo/crédito no valor de R$ 266.884,29, o qual fora utilizado em outras compensações.
(...)
Obs:
(i) Na verdade utilizou - como crédito - R$ 58.933,18 (original) - do referido pagamento do PA janeiro/2003 - na DCOMP nº 26081.87384.041103.1.3.04-3191.
Do referido pagamento do PA janeiro/2003, a contribuinte utilizou - como crédito - na DCOMP objeto dos presentes autos, o valor de R$ 50.006,54 (original).
Ainda, a contribuinte informou nos autos, nas razões do recurso, e anexou demonstrativo resumo de todas as DCOMP e respectivos nºs do processos conexos em que também utilizou - como crédito - do suposto pagamento a maior da CSLL estimativa mensal do PA janeiro/2003 (e-fl. 78), inclusive juntou cópia das DCOMP, conforme discriminado abaixo:
 (...)

 (...)
Como visto no demonstrativo acima, além da DCOMP objeto do presente Processo nº 10865.902971/2008-35, DCOMP's em outros 9 (nove) Processos (conexos) também tratam de utilização de crédito do citado pagamento de CSLL do PA janeiro/2002:
Processo nº 10865.902966/2008-22
Processo nº 10865.902967/2008-77
Processo nº 10865.902968/2008-11
Processo nº 10865.902969/2008-66
Processo nº 10865.902970/2008-91
Processo nº 10865.902972/2008-80
Processo nº 10865.902973/2008-24
Processo nº 10865.902974/2008-79
Processo nº 10865.901253/2008-41
Consultando o Processo nº 10865.902.969/2008-66 (conexo) consta que há decisão final, definitiva, irreformável, na órbita administrativa, onde restou reconhecido que o pagamento da CSLL - Estimativa Mensal - PA janeiro/2003, data de vencimento 28/02/2003, data de pagamento/recolhimento 19/03/2002, valor R$ 321.810,00 (original), código de receita 2484, foi realmente indevido.
A propósito, colaciono excertos da ementa, dispositivo, relatório e voto, no que pertinente, in verbis:
 (...)

(...)
Relatório
(...)

(...)
Voto
(...)



(...)


 (...)
Como visto e demonstrado acima, o Acórdão nº 1802-00109 - 2ª Turma Especial, sessão de julgamento de 09/04/2014, ao acolher o resultado da Diligência Fiscal, restou demonstrado, consignado que o valor do pagamento da CSLL - Estimativa Mensal - PA janeiro/2003, data de vencimento 28/02/2003, data de pagamento/recolhimento 19/03/2002, valor R$ 321.810,00 (original), código de receita 2484, realmente foi indevido, implicando homologação da compensação tributária - DCOMP - no citado Processo (conexo) e também restou demonstrado - conforme Planilha transcrita acima - que o crédito utilizado R$ 50.006,44 (original) na DCOMP nº 37376.39487.111103.1.3.04-9987 (objeto dos presentes autos) tem lastro no referido pagamento indevido, cujo valor está, inclusive, reservado/vinculado para a compensação tributária deste processo.
A matéria - reconhecimento do crédito, assim, já restou decidida no citado julgado, de forma definitiva e irreformável na órbita administrativa. Inclusive o citado Processo (conexo) nº 10865.902.969/2008-66 já está arquivado.
Reiterando, pela Planilha transcrita acima, o crédito aqui reclamado da CSLL R$ 50.006,74 (original) vinculado à DCOMP nº 37376.39487.111103.1.3.04-9987 (objeto dos presentes autos) está reservado para quitação dos débitos confessados na DCOMP deste processo.
Assim, não cabe revolver ou rediscutir o direito creditório pleiteado nestes autos, pois restara reconhecido no Processo (conexo) nº 10865.902.969/2008-66 por decisão final e irreformável na órbita administrativa.
Por tudo que foi exposto, voto para afastar as preliminares de decadência, de homologação tácita e de nulidade da decisão recorrida e, no mérito, dar provimento ao recurso e homologar DCOMP objeto deste processo até o limite do crédito reconhecido.
É como voto.
CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de afastar as preliminares de decadência, de homologação tácita e de nulidade da decisão recorrida para, no mérito, dar provimento ao recurso e homologar as compensações realizadas no âmbito deste processo até o limite do crédito reconhecido.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente Redator
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-004.631 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10865.902973/2008-24

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, afastar as
preliminares de decadéncia, de homologacéo tacita e de nulidade da decis@o recorrida para, no
mérito, dar provimento ao recurso e homologar as compensagdes realizadas no ambito deste
processo até o limite do crédito reconhecido. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos
repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddo n°® 1401-004.630, de 12 de agosto de
2020, prolatado no julgamento do processo 10865.902971/2008-35, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Goncalves — Presidente Redator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acorddo de primeira
instdncia que, ao julgar a Manifestacdo de Inconformidade improcedente, indeferiu o crédito
pleiteado, ndo homologando a compensacdo tributaria objeto dos autos.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos
da Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatorio do acordao recorrido. Na sua
ementa estdo sumariados os fundamentos da deciséo, detalhados no voto (Na sessdo da DRJ ao
julgar a Manifestacdo de Inconformidade improcedente, ndo reconheceu o crédito pleiteado na
DCOMP objetos dos presentes autos, por falta de prova do fato constitutivo do crédito alegado,
ou seja, por falta de liquidez e certeza).

Cientificado do acordédo recorrido, o Contribuinte interpds Recurso Voluntério,
reiterando a existéncia do direito creditorio postulado e requerendo a integral homologagédo da
compensacao, aduzindo os seguintes argumentos, em sintese: que o despacho decisorio recorrido
conteria equivoco em relacdo aos valores expressos no quadro "Utilizacdo dos pagamentos
encontrados para o Darf discriminado no PER/DCOMP", os quais ndo corresponderiam aos
efetivamente declarados; que considerados tais valores, somados aos valores utilizados em
PER/DCOMP relacionado(s) na impugnacdo, em cotejo com o montante do alegado direito
creditério, estaria evidenciada a procedéncia do valor do crédito original, e a existéncia de saldo
suficiente para a compensacao requerida.
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Em suma, a recorrente suscitou decadéncia’homologacdo tacita/nulidade da
decisdo recorrida, por conta da alegada mudanca de fundamentacdo fatica e, caso vencida nas
questdes preliminares, no mérito propriamente dito, pediu que seja deferido o crédito pleiteado
com base na documentacdo juntada aos autos por ocasido da apresentacdo do recurso. Ainda,
pediu subsidiariamente, caso haja duvida acerca da liquidez e certeza do crédito pleiteado, que
seja o julgamento convertido em diligéncia fiscal.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrddo
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conheco do recurso.

Trata-se de processo de compensacao tributaria.

Na DCOMP n° 37376.39487.111103.1.3.04-9987 objeto dos autos, para compensagédo
tributaria do débito confessado, a contribuinte utilizou - como crédito - R$ 50.006,54
(original) de suposto pagamento indevido ou a maior de CSLL - Estimativa Mensal -
PA janeiro/2003, data de vencimento 28/02/2003, data de pagamento 19/03/2002, valor
R$ 321.810,00 (original), cédigo de receita 2484.

Obs:

(i) A contribuinte informou - nas razdes do recurso - que o débito da CSLL - Estimativa
Mensal do PA janeiro/2003, seria apenas R$ 89.364,68 e que foi compensado assim:

- R$ 3443897 - mediante compensacdo por meio do DComp
21298.07778.21050.31304-9740 (qual crédito utilizou?)
- R$ 5492571 - mediante compensacdo por meio do DComp

26081.87384.04110.31304-3191, utilizou como crédito R$ 54.925,71 do referido
recolhimento CSLL- Estimativa Mensal do préprio PA janeiro/2003 R$321.810,00
(original);

- que, entdo, a diferenca, ou seja, R$ 266.884,29 (original) teria sido paga a maior ou
indevidamente.

As decisBes anteriores, nestes autos, indeferiram o crédito pleiteado:

a) o despacho decisério da DRF/Limeira indeferiu o crédito pleiteado na DCOMP
deste processo, pois, embora tivesse localizado o recolhimento de R$ 321.810,00
(original) da CSLL - Estimativa Mensal do PA janeiro/2003, o valor ja havia sido
integralmente utilizado, consumido, ou seja:

- apropriado como crédito nos PER/DCOMP n.° 17482.92249.031103.1.3.04-8560 e n.°
26081.87384.041103.1.3.04-3191, respectivamente, R$ 22.773,04 e R$ 299.036,96.

Porém, nas razdes da manifestacdo de inconformidade na instancia a quo, a contribuinte
alegou que o despacho decisério estaria equivocado, pois o crédito utilizado nas
DCOMP citadas seria menor:

- PER/DCOMP 17482.92249.031103.1.3.04-8560 - valor: R$ 20.532,99 e ndo R$
22.773,04 como consta do r. despacho;

- PER/DCOMP 26081.87384.041103.1.3.04-3191 - valor : R$ 53.933,18 (e-fls. 27/29),
e ndo R$ 299.036,96 como consta do r. despacho.
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b) a decisdo recorrida constatou que, realmente, o despacho decisorio restou
equivocado quanto a fundamentacéo fatica, porém também indeferiu o alegado direito
creditorio pelas seguintes razées:

- que o pedido de restituicdo de estimativa mensal - cujo pagamento tem natureza de
antecipacdo da CSLL devida no ajuste anual - se foi recolhida, paga, na forma do art. 2°
da Lei 9.430/96 - ndo poderia ser indevida, devendo ser deduzida do valor devido
apurado no ajuste anual e que eventual excesso de pagamento de estimativa implicaria
formacéo de saldo negativo;

- gque, no caso, a contribuinte ndo teria comprovado o alegado erro de fato para justificar
0 pedido de restituicdo de estimativa mensal para aplicacdo do entendimentos do
Stmula n® 84 do CARF (restituicdo da propria estimativa paga a maior) e também néo
teria comprovado a formacdo de saldo negativo, e entdo o crédito foi indeferido por
falta de comprovacdo da liquidez e certeza.

Nesta instancia recursal ordinaria do CARF, a recorrente rebela-se contra a decisdo
recorrida que, tendo superado o fundamento fatico de que tratou o despacho decisorio,
objetou outra razdo ou fundamentacédo fatico para rejei¢do do crédito pleiteado, ou seja,
falta de comprovacdo do alegado erro de fato que pudesse justificar devolucdo de
estimativa mensal e, também, ndo teria comprovado a formagdo de saldo negativo.
Diante disso, a recorrente, entdo:

a) suscitou preliminar de decadéncia’lhomologacéo tacita;

b) nulidade da decisdo a quo, por mudanca da fundamentacéo féatico para rejeicdo do
crédito pleiteado, que teria implicado supressdo de instancia;

c) no mérito, pediu o reconhecimento do crédito pleiteado, juntou farta documentacéo,
em torno de 600 folhas (e-fls. 77/672) e, ainda, subsidiariamente, pediu conversdo do
julgamento em diligéncia, caso as provas juntadas, nesta instancia, sejam insuficientes
para conferir liquidez e certeza ao crédito demandado contra o Fisco.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrenta-los.

DECADENCIA E HOMOLOGAGCAO TACITA. INOCORRENCIA. PRELIMINARES
REJEITADAS

Data venia, a recorrente estd equivocada, de plano.

N&o se esta perante langcamento de oficio (auto de infragdo) nestes autos, mas sim
processo de compensacdo tributaria, no qual a recorrente, como autora do pedido, busca
o reconhecimento do alegado direito creditério contra o Fisco, utilizado na DCOMP
objeto dos autos.

Ora, como ndo se trata de auto de infracdo para constituicdo de crédito tributario ndo ha
que se falar em prazo decadencial (arts. 150, 842 ou 173, |, ambos do CTN).

No caso, trata-se de analisar, aquilatar, a formacao do direito creditdrio objetado contra
o Fisco, ou seja, de aferir a liquidez e certeza.

E poder-dever do fisco analisar a formagéo do direito creditério reclamado, para apurar
a liquidez e certeza, nos termos do art. 170 do CTN. Néo se devolve o que ndo se pagou
a maior ou indevidamente.

E 6nus da recorrente produzir prova habil, idénea, cabal, do fato constitutivo do direito
creditorio alegado contra o Fisco, conforme art. 373, |, do CPC/2015, de aplicacdo
subsidiaria ao processo administrativo tributério e consoante arts 15 e 16 do Decreto n°
7.232/72.

Portanto, ndo tem plausibilidade fatico-juridica a alegacéo de decadéncia contra o Fisco
em processo de compensagdo tributaria, no qual a Fazenda Nacional tem o poder - dever
de aquilatar, perscrutar, a formacdo do direito creditorio alegado e sua liquidez e
certeza.
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Né&o ha prazo legal extintivo para a FaINOzenda Nacional, enquanto o processo ndo
tiver decisdo final, definitiva e irreformavel na esfera administrativa, para analisar a
formacdo, liquidez e certeza do alegado direito creditério.

Por outro lado, ainda cabe verificar se houve, ou ndo, homologacdo tacita da
compensacdo tributaria informada objeto dos autos.

Conforme art. 74, 85°, da Lei 9.430/96, com redacdo dada pela MP 351/2003 convertida
na Lei 10.833/2003, o Fisco tem 5 (cinco ) anos, a partir da transmissdo da DCOMP,
para rejeita-la ou homologar, in verbis:

Art. 74 (...).

§ 5°0 prazo para homologagdo da compensagdo declarada pela sujeito passivo
sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de
compensagéo.(Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

No caso, a contribuinte transmitiu a DCOMP - Declaracdo de Compensacdo n°
37376.39487.111103.1.3.04-9987 em 11/11/2003 (e-fls. 02/06 e 49/53) e tomou ciéncia
do Despacho Decisorio da DRF/Limeira em 01/10/2008 por AR (e-fl. 13).

N&o houve homologagdo técita, destarte, pois a rejeicdo do crédito deu-se antes do
transcurso de lapso temporal de cinco anos.

Portanto, rejeito as preliminares de decadéncia e de homologagdo tacita.

NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA. MUDANCA DE FUNDAMENTO
FATICO. INEXISTENCIA DE VIiCIO. PRELIMINAR REJEITADA

A contribuinte, como visto antes, alegou mudanca de fundamento da decisdo de piso em
relagdo ao fundamento fatico do despacho decisorio, ao indeferir o direito creditério
pleiteado pela contribuinte e que isso teria implicado supressao de instancia, prejuizo ao
contraditério e a ampla defesa.

Aqui, também, a recorrente ndo tem melhor sorte.

Os motivos, fundamentos de fato, ainda que importantes para determinar o alcance da
parte dispositiva, conclusiva, do despacho decisério podem ser revistos pela decisdo da
DRJ. Néo ha problema algum nisso!

A decisdo da DRJ ndo fica necessariamente vinculada ou adstrita ao motivo ou
fundamentacdo de fato - verdade dos fatos do despacho decisério - , em face do poder
de reviséo da decisdo da DRJ, ou seja, do poder de reapreciagdo dos fatos e provas.

O fato da DRJ adotar como verdadeira premissa fatica absolutamente divergente
daquela que inspirou a prolacdo do despacho decisério, adotaram 0 mesmo critério
juridico. Por conseguinte, a alegacdo da recorrente de que a mudanga de fundamento
fatico teria implica supressdo de instancia é totalmente sem plausibilidade juridica.

Se 0s motivos e a verdade dos fatos estabelecida como fundamento da decisdo
transitada em julgado podem ser discutidos em processo conexo, pois ndo fazem coisa
julgada, entdo - como muito mais razdo - os motivos e fundamentos faticos podem ser
revistos no curso do préprio processo, enquanto ndo houver deciséo final.

Nesse sentido, cabe trazer & cola¢do decisdo do STJ, no REsp n° 1.298.342/MG, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, DJe 27/6/2014, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIMITES OBJETIVOS DA COISA
JULGADA. FUNDAMENTACAO DA SENTENCA. VERDADE DOS FATOS.

1.- A coisa julgada material, qualidade de imutabilidade e de indiscutibilidade
que se agrega aos efeitos da sentenca de mérito, atinge apenas a carga
declaratéria contida no dispositivo do decisum.

2.- Nao fazem coisa julgada:

I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte
dispositiva da sentenca;
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Il - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentenca;

Il - a apreciacdo da questdo prejudicial, decidida incidentemente no processo.
(art. 469, do CPC).

3.- O fato de a sentenca proferida em determinado processo judicial adotar como
verdadeira premissa fatica absolutamente divergente daquela que inspirou a
prolacdo de sentenca havida em processo anterior estabelecido entre as mesmas
partes, conquanto incomum, ndo ofende a autoridade da coisa julgada.

4.- Recurso Especial improvido." (REsp n° 1.298.342/MG, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, DJe 27/6/2014

Como jé dito, tanto o despacho decisorio quanto a decisdo da DRJ, embora por motivo
ou fundamentos de fato diversos, aplicaram o mesmo critério juridico e chegaram a
mesma conclusdo: inexisténcia do crédito pleiteado.

Ou seja:
O despacho decisério indeferiu o crédito pelo seguinte fato:

- crédito inexistente, utilizado por outras DCOMP, as quais foram citadas no corpo do
referido despacho decisorio.

J4 a decisdo recorrida indeferiu o crédito pelos seguintes fatos:

- pedido de restituicdo de estimativa mensal - que tem natureza de antecipa¢do da CSLL
devida no ajuste anual - se recolhida, paga, na forma do art. 2° da Lei 9.430/96 ndo pode
ser indevida, devendo ser deduzida do valor devido no ajuste anual e, eventual
pagamento a maior, excesso de pagamento de estimativas, pode ser pedido restituicdo
de saldo negativo. A contribuinte ndo comprovou, na instancia a quo, o alegado erro de
fato para aplicacdo da Sumula n° 84 do CARF e ndo comprovou formagdo de saldo
negativo, entdo o crédito foi indeferido.

E poder-dever do fisco verificar a formacdo, e aferir a liquidez e certeza do crédito
pleiteado pela contribuinte (CTN, art. 170).

N&o se devolve o que ndo se pagou a maior ou indevidamente.

E 6nus do contribuinte comprovar o fato constitutivo do direito creditério alegado
contra o Fisco, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicacdo subsidiaria ao processo
administrativo fiscal . O momento de producéo das provas, quando da apresentacdo da
manifestacdo de inconformidade e complementacdo de provas no prazo de apresentacao
do recurso voluntério.

Na instancia a quo, como ja dito, a contribuinte ndo produziu prova do fato constitutivo
do direito creditério, apenas juntara cépias de DCOMP.

Como demonstrado, a decisdo recorrida estd devidamente fundamentada e ndo héa vicio
algum que a pudesse inquinar de nulidade.

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade.

DIREITO CREDITORIO RECONHECIDO EM PROCESSO CONEXO. MATERIA
PRECLUSA

Como j& mencionado antes, na DCOMP n° 37376.39487.111103.1.3.04-9987 objeto
deste processo, para compensacdo tributaria do débito confessado, a_contribuinte
utilizou - como crédito - R$ 50.006,54 (original) de suposto pagamento indevido ou a
maior de CSLL - Estimativa Mensal - PA janeiro/2003, data de vencimento 28/02/2003,
data de pagamento/recolhimento 19/03/2002, valor R$ 321.810,00 (original), cddigo de
receita 2484.

A recorrente alegou, ainda, que o débito da CSLL - Estimativa Mensal do referido PA
janeiro2003 seria apenas R$ 89.364,68 (original) e que, entdo, teria sim o alegado
crédito pleiteado, utilizado na DCOMP.

A seguir, transcrevo excerto das raz8es do recurso, onde a contribuinte explana acerca
da formacdo do alegado crédito do PA Janeiro/2003, in verbis:
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1

Obs:

(..)

Todavia, em virtude de problemas em sua escrituragcdo contabil, a Recorrente
recolheu aleatoriamente (...) "valores exatos" (R$ 300.000,00), corroborando o
alegado.

Outrossim, apds a devida corre¢do de sua escrituragao contabil, constatou-se que
o valor efetivamente devido desta estimativa seria de R$ 89.364,68 (...), o qual
fora quitado da seguinte forma:

- R$ 34.438,97 - mediante compensacdo por meio do DComp
21298.07778.21050.31304-9740;
- R$ 5492571 - mediante compensacdo por meio do DComp

26081.87384.04110.31304-3191, com parte do crédito decorrente desta mesma
guia - j& homologada.

Observe-se que do valor total recolhido em 19/03/2003 (ou seja, R$ 321.810,00),
foi utilizado/compensado para esta estimativa apenas o valor de R$ 54.925,71,
restando assim um saldo/crédito no valor de R$ 266.884,29, o qual fora utilizado
em outras compensacoes.

(.)

(i) Na verdade utilizou - como crédito - R$ 58.933,18 (original) - do referido pagamento
do PA janeiro/2003 - na DCOMP n° 26081.87384.041103.1.3.04-3191.

Do referido pagamento do PA janeiro/2003, a contribuinte utilizou - como crédito - na
DCOMP objeto dos presentes autos, o valor de R$ 50.006,54 (original).

Ainda, a contribuinte informou nos autos, nas razGes do recurso, e anexou
demonstrativo resumo de todas as DCOMP e respectivos n° do processos conexos em
que também utilizou - como crédito - do suposto pagamento a maior da CSLL
estimativa mensal do PA janeiro/2003 (e-fl. 78), inclusive juntou cépia das DCOMP,
conforme discriminado abaixo:

vr. Ve L
DATA €OD VALOR Compensado  Original juros PERDCOMP PROCESSQ
3/11/2003 23.044,16 23.044,16 2053299 2511,17  1223% 17482 92249031103 1.3.04-85¢ 1799234920 Homologado Homologado Anglise conciuida.
41172003 66.14066  66.140,66 58933,13 720748 12.23% 2608187384041103 1304315 2898905419 Homologado Homolos I fuida.
441112003 7505209 7505209 75.052,09 0,00  0,00% 0948595361,041103,1.3.04-555 2494034846  10865.907.967/2008-77
4111/2003 23.980,73 2398073 23.743,30 23743 1,00% 12702 63357.041103.1.304-307 1217759074 10865.902.9682008-11 Daspacho Decisdrio EmitidoAndlise. com emissdo de
4112003 2362-1 15.162,43 10865.902.969/2008-66
12003 24841 1233074 2749307 26.726,13 76704 2,87% 227B066384.041103.1 3.04-518 4103141853 10865.901.969/2008-66
S/A1/2003 2172-1 391394 3.913.94 343743 42651 12,23% 30373 86184.051103.1.3.04-378 1863392697 10865.902.9702008-91 Des
111172003 0581-1 5.018,62 10865.902.971/2008-35
V11900 0561-1  51.923,71 5694233 5000644 693589  [3.87% 3737639487.111103.1.3.04-998 4294293358 10865902.971/2008-35 Despacho Decisdrio EmitidoAndlise concluida, com emissao de despacho decisbrio.
1%/11/2003 0561-1 25.086,44 25.086,44 22,030,77 3.05567  13,87% 2244] 80946,181103.1.3.04-464 760830840 10865.902.972/2008-80
3/12/2003 0548-1 235365 235365 2.042,92 31073 1521% 4050082954 031203 1.3.04-48¢ 0031787497 10865.902.9732008-24 Despacho Decisdrio Ernitic li com emissfo de
101272003 0561-1 4522540 45.225.,40 39.254,75 597065  15,21% 21088.80598,1010203 1.3.04-2C 3885614425  10BGS.902974/2008-79 icho Decisério Emiti dlise ida, com emissdc de
34923257 349.232.57 321810,00  27.42257
(695.472,65) 0,00

925.067,14
119.638.08

(.)

321.810,00 <-valor do DARF
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Como visto no demonstrativo acima, além da DCOMP objeto do presente Processo n°
10865.902971/2008-35, DCOMP's em outros 9 (nove) Processos (conexos) também
tratam de utilizacdo de crédito do citado pagamento de CSLL do PA janeiro/2002:

Processo n° 10865.902966/2008-22
Processo n° 10865.902967/2008-77
Processo n° 10865.902968/2008-11
Processo n° 10865.902969/2008-66
Processo n° 10865.902970/2008-91
Processo n° 10865.902972/2008-80
Processo n° 10865.902973/2008-24
Processo n° 10865.902974/2008-79

Processo n° 10865.901253/2008-41

Consultando o0 Processo n° 10865.902.969/2008-66 (conexo) consta que ha decisdo
final, definitiva, irreformavel, na érbita administrativa, onde restou reconhecido que o
pagamento da CSLL - Estimativa Mensal - PA janeiro/2003, data de vencimento
28/02/2003, data de pagamento/recolhimento 19/03/2002, valor R$ 321.810,00
(original), cédigo de receita 2484, foi realmente indevido.

A propésito, colaciono excertos da ementa, dispositivo, relatério e voto, no que
pertinente, in verbis:

()

Processon® 10865 002069/ 2008-66
Recurso n® 990 000 Voluntario
Acordio n* 1802-002. 108 — 1* Turma Especial

Sessio de 09 de abril de 2014

Matéria COMPENSACAD

Eecorrente FAZENDA SETE LAGOAS AGRICOLA 54
EBecorrida FAFENDA MACIONAL

ASSUNTO: Cu-.‘mimm.in SOCIAL 50BRE O LUCRD I_IQUID'D - CS5LL
Ano-calendario: 2003
COMPENSACAO DE DERITO. CREDITO COMPROVADO.

Estando comprovads a existéncia do direifo creditorio, & tambem sua
suficiéncia para a quitagio do debito compensado, deve ser homologada a
Declaragio de Compensacio.

Vistos, relatados e discotidos os presentes awtos.

Acordam os membros de colegiado, por unanimidade, em dar proviments ao
recurso, nos termos do relatério e vote que nftegram o presente julzado.

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa- Presidents.
(assinado digitalmente)

Tosé de Oliveira Famaz Corméa - Relator.

(.)

Relatério
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()

Em 08/10/2013, esta turma julgadora exarou a Resolugio n® 1802-000.329, i
fls_ 207 a §18, demandando realizacio de dilizéncia pela unidade de origem.

Cumprida a resclugio, o processe retornou zo CARF com a Informagio
Fiscal de fls. 824 a 828, para prosseguiments do julgamento do recurso voluntirio.

(...)
Voto

(..)

A Contritminte questions decisic gque nic homologou declaragio de
compensagio por ela apreseatada em 041172003 (fls. 2 a 6), na qual utiliza parte de um
alegado credite decorrente de pagamento a maior referente 3 estimativa de CSLL do mes de
janeiro/2003, no valer total de BF 321 810,00 (principal mais acréscimes).

A compensagio abrange débitos de estimativa de IRPT e CSLL referentes ao
més de abril/2003, com data da vencimento em 30/05/2003, no valor total de RS 2740317,

A pegativa da Delegacia de origem se den pelo argumento de que o referido
pagamento de BS 321.810,00 ja havia sido imntegralments utilizado para a quitacio de oumos
debites da Contribuinte, que estarizm especificados outres FERLDCOMP, conforme as
numeragbes e valores discriminados no Despacho Decisorio de fls. 7.

()

A resolugdo fol atendida e o processo develvido zo CARF com a3 Informagio
Fiscal de fls. 824 a 828.

Mo stendimento 3 diligénciz, a Delagacia de origem esclarecen
- gue a Contribuinte spresentou varios PERTOOMP utilizands partes do

mesmo credite, o que resultou na formalizacio de varios processos, mcluinde o presente,
conforme tabela abaiwo:

PerDoomp Processo

17482 02240.031103.1.3.04 8560 10865 201253200841
26081 87384.041103.1.3.04-3191 10865 202066200822
09485 96361.041103.1.3.04-5585 10865 902067 2008-77
12702 83357.041103.1.3.04-3072 10865 202068 2008-11
21THO 66384 041103.1.3.04-5184 10865 20 G0 ME-56
30373.86184.051103.1.3.04-3782 10865 902070200891
37376.39487.11103.1.3.04-9987 10865 902071/ 2008-35
22441 80946, 181103, 1.3 044641 10865 202072200880
40509 82054 031203.1.3.04-4861 10865 002073200824
21088 B0598.101203.1.3.04-2047 10865 9020742008-79

- gque realmente howve emo no despache decisorio relative so segundo
PERDCOMP apresentado, gquanto 3 evolugio do saldo do direito creditdric, o que acabou
comprometendo odes os despachos decisorios seguintes;
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- gue alguns deos processos envolvende o mesmo credito ja foram
examinados pelo CARF, entre eles o de n® 10865 002974/ 2008-79;

- que ¢ processo o° 10865 902974/ 2008-T9 € referente 4 ultima declaragio de
compensagao encaminhads, e que nele foi apurado o saldo dispomivel apos o processamento de
cada declaragdo de compensacio, conforme quadro a seguir:

Declaragio de Compensacio Crigem Credito Valor Saldo
Dleiteado | Utilizado | Disponivel
174829224905 1103.1 3.04-8560 Dronp 32181000 2053209 30127701
[Processamento | 32181000 2277504 20003694
D021 27384.041103.1 3.04-3101 Deonp 30127701 58.03318 24234383
[Processamento | 300277010 65431390 23360557
l00423 96361.041103.1 3.04-5505 Deonm 24234383  75.052.00] 16729174
[Processament | 242.343.83 o ol
WValor Cometo | 242343831 §8234.17 14537140
12702.93357.041103.1 3.04-3072Dronp 16720074 2374330 14354844
Valor Cometo | 16720174  27.708.85 11757155
[22780.663.84.041103.1 2.04-5184Deonp 1435488 2672613 11682231
Valor Cometo | 14354244 3130400 2617765
30373.26184.051103.1 3.04-3732 Deonm 116.822 31 3.487.43 11333488
WValor Cometo | 11682231 370978 B2467.87
37376.30487.111103.1 3.04-0027 Deonp 11333487 5000644 6332844
ValorCometo | 11333488 5000643 3246144
02441 30946.181103.1 3.04-4641 Deonm 6332884 203071 6332844
Valor Coreto 633 220071 1043067
40500.22054.031203.1 30424261 Deonz 412078]  2042.92] 3025475
Valor Coreto 4120767 209202 838774
01088 30598.101203.1 3.04-2047 Deonm 3925473 3929475 i
Valar Coreto 3025479 838774 i

- que a maior parte dos débites que forzm compensados ja estavam vencidos
quande as declaragdes de compensacio foram entregues;

- gque 3 Confribuinte nio computou cometimente o5 acTéscimos legais sobre
egges débitos gque j3 estavam vencidos na data de spresentagio do PERDCOMP, fazendo com
que o credite pleiteado ndo fosse sufciente para a homologacio integral de todas as

compensagoes, remanescendo parcialmente am aberto 3 ltima delas, conforme indica = tabals
acima, e que € objeto de oulro processa;

- mas que o credito reconhecido € suficiente para homologar o PERDCOMP
n® X1780 66384.041103.1.3.04-5184, objeto destes autos.

Bestou, portanto, comprovada a existéncia do direito creditorio, & também a
sua suficiéncia para a quitagio do debito compensado.

Deste modo, voio no sentido de dar provimento 3o recurso, para homaologar a
declaracio de compensagio objeto destes sutos.

(.)

Como visto e demonstrado acima, o Acérddo n® 1802-00109 - 2% Turma Especial,
sessdo de julgamento de 09/04/2014, ao _acolher o resultado da Diligéncia Fiscal,
restou demonstrado, consignado que o valor do pagamento da CSLL - Estimativa
Mensal - PA janeiro/2003, data de vencimento 28/02/2003, data de
pagamento/recolhimento 19/03/2002, valor R$ 321.810,00 (original), codigo de receita
2484, realmente foi indevido, implicando homologacdo da compensagdo tributaria -
DCOMP - no citado Processo (conexo) e também restou demonstrado - conforme
Planilha transcrita acima - que o crédito utilizado R$ 50.006,44 (original) na DCOMP
n® 37376.39487.111103.1.3.04-9987 (objeto dos presentes autos) tem lastro no referido
pagamento indevido, cujo valor esta, inclusive, reservado/vinculado para a
compensagdo tributaria deste processo.
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CONCLUSAO

A matéria - reconhecimento do crédito, assim, ja restou decidida no citado julgado, de
forma definitiva e irreformavel na orbita administrativa. Inclusive o citado Processo
(conexo) n° 10865.902.969/2008-66 ja esta arquivado.

Reiterando, pela Planilha transcrita acima, o crédito aqui reclamado da CSLL R$
50.006,74 (original) vinculado 8 DCOMP n° 37376.39487.111103.1.3.04-9987 (objeto
dos presentes autos) esta reservado para quitacdo dos débitos confessados na DCOMP
deste processo.

Assim, ndo cabe revolver ou rediscutir o direito creditdrio pleiteado nestes autos, pois
restara reconhecido no Processo (conexo) n° 10865.902.969/2008-66 por decisdo final e
irreformavel na érbita administrativa.

Por tudo que foi exposto, voto para afastar as preliminares de decadéncia, de
homologacdo técita e de nulidade da decisdo recorrida e, no mérito, dar provimento ao
recurso e homologar DCOMP objeto deste processo até o limite do crédito reconhecido.

E como voto.

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo |l
do RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de afastar as preliminares
de decadéncia, de homologacao tacita e de nulidade da decisdo recorrida para, no mérito, dar
provimento ao recurso e homologar as compensacfes realizadas no &mbito deste processo até o
limite do crédito reconhecido.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente Redator



